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CONTRATO ADMINISTRATIVO N' 05/2024,
QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA
MUNICIPAL DE TAPEROÁE A EMPRESA
CELYTURISMO E EVENTOS LTDA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ, PESSOA,LITídiCA CIC CIirCitO PúbliCO iNtErNO,
inscrito no CNPJ soh o n". 13.070.016/ 0001-12, corn secle na Rua Marecl.ral Deocloro, s/n,,,
CEP 45.430-000, TAPEROÁ- BA, neste ato reprcsentaclo pelo presicientc, o Sr.
DERIVALDO MARCOS DE JESUS DOS SANTOS LISBOA, portadora do RG sob o n,.
813970628 - ssP/BA e CPF sob o n' 983.351.705-68, residente e tlorniciliado na Rua
Comendador Oliva 9988, Centro, CEP: 45.430-000, TAPEROA - BAHIA, doravante e
simplesmente denominada de CONTRATANTE, e a Empresa CELY TURISMO E
EVENTOS LTDA, CNPI sob n." 10.803.063/ 0001-30, situado na Rua Tiraclentos, 30, 3
Arrt'lar, Sala 308, Ce.h.o, CEP: 44.571-115 Santo Antônio cle Jcsus/Ba, ncste ato
reprcsentado p.ror Sr. ]ucelio Sampaio Souza, Brasileira, Empresário, CpF n.,. 274.gg3.655_
34, RG 0205333494 ssP/BA, residente e clomiciliada no Loteame.to Recanto cios
Prazt-.res, 160, Cajueiro, Santo Antônio de Jesus/Ba, CEp 44574460, cloravante
denorninado aqui denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no
Processo n" O9/2024. e em observância às disposiçr-rcs cla L.:i .,, 14.133, cle 2021 e tia
Insh'uçào Normativa SEGES/ME." 75, de 202'1, resolvem celebrar o presente Termo cle
Contrato, clecorrente cla Dispensa de Licitaçào t'f' 005/2024, precliarrtc as cltissulas e
( (rr'l(Ii((',es ,) \L.tu iI t'r'lult( ia(lJS.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBIETO (arr. 92, I e II)
1.1. o objeto do presente insLrumento é a contrataçào da aquisiçào de passagens aéreas
nacionais para atender a necessidacles da Câmara Municipal de Taperoá, nas condiçôes
estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. o eto da contrata il ()

Contratação de empresa para
agenciamento na aquisição de
passagens aéreas para atender a
necessidacles tla Câmara Municipal de
Tapslo5 - 15 passageÍrs trecho
Sa lvarlor/ Brasília c 15 passagens
trecho Brasília/Salvador.

01 0,00

VALOR
MÉDIO DAS
PASSAGENS

RS 23..r70,00

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta conkatação, independentemente de
transcrição:
1.3.1. O Tcrmo de Referência que embasou a contratação;
1.3.2, O Edital cle Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de
Dispensa Eletrônica, caso existentes;
1.3.3. A Proposta clo Conh.atado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORRoGAÇÃo.
2.1. O prazo tle vigência da contrataçào é cle até 31 de clczembro ,Je 2024, contaclos cla
assinatura do contrato, na forn.ra clo artigo 105 cla Lei n. L4.733 / 202-1.

ITEM DESCRIÇÃO
TAXA MÉDIA DE

ADMINISTRAÇÃO
(AGENCTAMENTO)

)
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2.1.1 . o prazo clc vigência será automaticamL.nte prorrogacio, inclepenclentemcnte de
termo aditi'r«r, quando ô obieto nào for concluído no período firmaclo acima, rcssalvacias
as proviclências cabíveis no caso de culpa clo contratado, previstas neste instrumento.

3. CLAUSULA TERCETRA - MODELOS DE EXECUÇÀO E CESTÀO
CONTRATUAIS (art.92, IV, VII e XVIII)
3.1. O rcgirle cie exccuçào contrafual, tt nrodelo de gestào, assint como ()s ptilzos e
condiçoes dc cotrclusào, clrtrt'git, observaçào e recebimento clefirritivo constam l6 Termg
cle Referôncia, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULAQUARI'A.SUBCONTITATAÇÃO
{. L Niio ser;i aclmitiela at suhcontratação elo objcto contratu;rl

5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e Vt)
5.1. PREÇO
5.1.1. O valor total cla contratação é de R$ 23.470,00 (Vinte e três mil quatrocentos e
setenta reais) consideratlos os preços unitários e totais da tabela prevista no item 1.2.
deste instrumento.
5.1.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordiniirias diretas e indiretas
decorrc'ntt's da exccuçà.) tlo objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previcienciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral clo objeto da contrataç.io.

5.2. FORMA DE PAGAMENTO
5.2. l. O pagamento será rcalizado através de ordem bancária, para crédito em [-ranco,
agência e contâ corÍentc intlicados pelo contrataclo.
5.2.2. Será considerada tlata do pagamenkr o dia L.m que constar como emititia a orLlem
bancária para pagamcnto.

5,3. PRAZo DE PAGAMENTO
5.3. l. O pagarncnto será efr:tuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, coutiltlos clo
Íecr: bimento da Nota Fiscal/ Fatura.
5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou íatura quanctr o órgão
contratante atestar a execuçào do objeto do contrato.
5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratar.lo serào
atualizaclos monetariam('ntr) entre ô tern'ro final do prazo elc pagamento ató a elata tlt:
sua efctjv;r realiztrçào, nrecliarrlte aplicaçào cltr ll1sl1ç" Nacional cle Pr.eços ao Crtnsumidor
Ampkr Espccial 0PCA-E) de correção monetária.

5.1. CONDIÇOES DE PAGAMENTO
5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento cleÍüritivo clo
objeto ela contrâtaçào, conforme disposto neste instrumenb e/ou no Tcrmo de
Referêucia.
5..1.2. Quar.relo houver gkrstr parcial do objet<), o contratante devr:rti comunicar.t tlmpresa
pàra llue ('mita a nota fiscal ou fatura com o valor exato climensionaclo.
5.'1.3. O setor competente para procec{er o pagamento deve verificar se a Notn Itiscal ou
Fatura apresentac{a exprressa os elementos necessários e essencitris do documento, tais
como:
a)

b)
c)

.1)

e)

o prazo de validade;
a tlata da emissão;
os clados do contrato e do órgâo contratantei
o p('rí()do respectivo cle execuçâo clo contrato;
o vatlor a pagar; c
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f) eventual clestaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
5.4.4. Havenclo erro na apresentaçâo da Nota Fisca[/Fatura, ou circunstância tlue impeça
a liquidação da clespesa, o Pagamento Íicará sobrestado até que o contratarlo providencic
as medidas s;rncadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagâmento iniciar-sc-á após a
conrprov.rç.i() tla regularização cia situação, nào acarretanclo tlualquer ônus para o
colltratante;
5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriame'nte acompanhada cla
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF
ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentaçào mencionada no art. 68 cla Lei n,,14.133/2021.
5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cacla pagamento, a Aclministração
tlcvcrá realizar consulta ao sICAF para: a) verificar â manuterlção das conclições de
habilitação exigidas no edital, b) identiÍicar possível razâo que inrpeça a participação em
licitaçào, no âmbito do órgào ou entidade, proibiçào Je contratar com o pocler público,
hem como ocorrências impeditivas indiretas.
5.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a sih:ação de irregulariclarde do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, paÍa que, no prazo de 5 (cinco) elias úteis,
regularize sua situaçào ou, no nesmo prazo, apresente sua ciefos;r. O prazo poderá sel
pÍorrogacio unla vez, por ig,ual perÍodo, a critério do contratantc.
5.{.8. Nào haverrclo regularização ou sendo a cloiesa consiclcr;rc.la imPr1r6g.1"r-r1", ,,
c(,ntratante doverá comullicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizaçào tla rcgulariclade
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência r-le

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários
para garanhr o recebimento de seus créditos.
5.4.9. Persistindo a irregularidacle, o contratante devcrá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo aclministrativo correspondente, assCguracla ao
corttrataclo a ampla clefesa.
5.-1.10. Have'ndo a eÍetiva execuçà() do objeto, os pagamontos serãrt realizados
rtonnalmente, até que se decida pela rescisão clo contrato, caso o contratado nào
regularize sua situação iunto ao SICAF.
5.4.11. Quanclo clo pagamento, será efetuada a retenç.ro tributária prevista na legislaçào
aplicável.
5.{.11.1. Inclcpendentemente do percenhral de tributo inserido na planilha, t.ur

pagamento scriio reticlos na fonte os percentuais est;rhelecir.los rra lcgislaçtio vigente.
5..1.12. O c()ntratâLlo regularrnente optante pelo Simples Nacional, rros tornros da Lei
Con rprlg11o111;11 r.r" 123, cic 2006, não srtfrerá a letenção tributária quanto âos impssg65 g

contribuiçries abrangidos por aquele regime. No entallt(), o pagamento ficará
corrdicionado à apresentaçào de comprovação, por meio de documento oÍicial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na reÍerida Lci Complemorrtar.

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE (art.92, V)
6..1. Os preços inicialmente contrataclos são fixos e ir.reaiustáveis no prazo tle um ano
contaclo cla clata çlo orçamento estimaclo.
6.2. Após o irrterregno de um ano, e independentemente de pediclo do Corltrâtado, os
preços iniciais serào reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, tlo Lrdice
Nacional tle Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas ap(rs a ocorrência da anualidade
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o inter.regno mínimo de um ano será
contado a pârtir clos efeitos financeiros clo último reaiuste-
b.{. No caso tlt'.ttraso ou ttalo divulgaçào tlo(s) Írclicc (s) tle reajusta r.nento, o C()lttrataltte
pitllará a() Crxrtratado â importância calculatla pela últinta variaçào conhccida,
liquiclando a cliferença correspondente tâo logo seja(m) divulgaclo(s) o(s) Ínclice(s)
tlcÍirritivo(s).
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6.5. Nas aferiçÕes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reaiuste será(ão),
obriga toria rnentc, o(s) clefinitivo(s).
6.6. Caso o(s) úrclict (s) estabelecido(s) para reaiustâmento venha(m) a ser extinto(s) ou
de qualqucr forma nào possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotaclo(s), em
substituiÇào, o(s) que vier(em) a ser determinaclo(s) pela legislação entào em vigor.
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao ínrlice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reaiustamento do preço do valor remanescellte, por meio cle termo
aclitivo.
6.ti. O rcajuste serii realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTrMA - OBRIGAÇôES DO CONTRATANTE (art.92, X, XI e
xIv)
7.1. Sào obrigações clo Contratante:
7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratâclo, de
acordo com o contrato e seus anexos;
7.1.2. Receber o obieto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
7.1.3. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçÕcs verificadas
no objeto fornecido, Para que seja por ele substituíclo, reparado ou corrigido, nô total ou
cm parte, às suas expensas;
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execuçào do contrato e o cumprimento d:rs obrigações
pelo Contratado;
7.1.5. Efefuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento cl<r

objeto, no prazo, forma e concliçÕes estabelecidos no presente Contrato;
7.l.6 Aplicar ao Contrataclo sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do
Cor.ttlato;
7.1.7. Cicntificar o órgào de representaçào iudicial da Câmara Municipal ptrra adoçào
das mecliclas cabívcis quando do descumprimento cle obrigaçÕes pelo Contrataclo;
7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou cle nenhum interessc para a
boa execução do aiuste.
7.2. A Adn-rinistraçào não responderá por quaisqucr compromissos assumiclos pelo
Contratarkr com tc'rceiros, ainda que vinculados à exocuçào clo contrato, bem como por
qualqucr rla.o causado a terceiros em decorrência de ato clo Contratado, clc seus
empregaclos, prepostos ou subordinados.

8. CLAUSULA OITAVA - OBRIGAçôES DO CONTRATÀDO (arr.92, XIV. XVI
e XVII)

ti.1. O Corttratacl() (l('\'o cumprir todas as obrigaçÕos constalttos clcste Contr;rto e eIrr seus
anexos, .rssunrir]tlo como exclusi\ramente seus os riscos e as dcspcsas dec-orrentes da hoa
e perfeita execuçào clo objeto, olrservantlo, aincia, as obrigaçôcs a seguir dispostas:
ti.1.1. Errtregar o objeto acompanhaclo do manual do usuáric.r, com uma versào em
português, e da relação da rede de assistência tecnica autorizada;
8.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12. 13 e 17 a 27, do Código de DeÍesa do Consumidor (Lei n.8.078, de 1990);
8.1.3. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vitrte e quatro) horas que
antecerle a rlata cla entrega, os motivos tlue impossibilitem o curnprinrcrlto rlo prrazo

[lrevist(), ( onl a alcvi(ld comprovaçào;
8.1-4. Atender às dctermi,ações regulares emitic{as pclo fiscal ou gestor cio contrato ou
autoridade superior (art.737,ll) e prestar todo esclarecimento ou informação pr.rr eles
solicitaclos;
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11.1.5. Reparar, corrigir, rern()ver, reconstruiÍ ou substituir, às suas expensas, no total ou
en1 Parte, n() prazo íixatlo pt'lo fiscal clo contrato, os b(,ns nos quais se verificarcm vícios,
defeitos ou incorreçÕes resultantes da execuçào ou dos materiais empregados;
8.1.6. Responsabilizar'-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo
essa responsabilidacle a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos deviclos ou da garantia,
ctrso exigicla, o vakrr correspondente aos danos sofricl.rs;
8..1.7. Quando nào for possível a verificação cla regularidade no Sistema c1e Car'lastro r.le
Fornecedorr:s - slcAF, a empresa conrratada deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização do corltrato, iunto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguiirtes
documentos: 1) prova de regularidade relativa à seguridade social; 2) certidão coniunta
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da Uniào;3) certidÕes que comprovem a
regularir.lacle pertinte a Fazenc{a Estaclual ou Distrital do domicílio Ou secle do
contratad();4) Ccrtidào do Regulariclade do FCTS - CRF; c 5) Ccrticlão Ntgativa de
D('[ritos Tr.r['alhist.rs - CNDT;
8.1.8. Respo.sabilizar-se pelo cumprimento das obrigações pr.evistas em Acorclo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangitlas
pelo contrato, por todas as obrigaçôes trabalhistas, st.rL:iais, previdenciárias, tributárias e
as demais previstas em legislação especÍfica, cuja inaclimplência não transfere a
responsabilidade ao Contratante;
8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo clc'24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrêncitr anormal ou acidente que se verifique no local da execuçào r.lo obieto
corr tra tuirl.
8.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividacle que não esteia
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de
pessoas ou bens de terceiros.
8.1.11. Manter clurante toda a vigência do contrato, em compatibiliclade com as
obrigaçõcs assumidas, toclas as condições exigidas para habilitaçào na licitação, ou para
qualif icaçiio, na contratação direta;
8.1.12. Cunrprir, rlurante torlo o período do execução do contrato, il leserva cle cargos
Plevista cnl lei para pessoa corn çlt-.ficiência, para reabilitado cla Previdência Social ou
para aprencliz, bcm como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
8.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se reÍere a cláusula acima, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as refericlas
vagas (art. 116, parágraÍo único);
8.1.14. Cuarclar sigilo sobre toclas as informaçôes obtidas em decorrência c{o
cunlPIimorl to clo contrato;
8.1.15. Arcal com tr ônus docorrentc' de everrtual equÍvoco no climensionamcnto dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto âos custos variáveis decorrentes tlc
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente r:n.r
sua proposta não seia satisfatório para o atendimento do objeto da contrataçâo, excêto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, cla Lei n. 14.133, de 2021.
8.1.16. Cumprir, al(rm dos postulaclos legais vigentes de âmbito fe.deral, estaclual ou
mrrnicipal, as nornl.ts rle segurarça do Contratântc;

9. CLÁUSULA NONA - GARANTIA DE EXECr.rÇÃO (art.92, XII e XIII)

9.1. Nào haverá exigência dc garantia contratual da exccuçã().
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10. ctÁusute DÉcrMA - trurnaçÕrs r seuçÕrs ADMINISTRATTvAS (art.
92,X tl
10.1. Comete infraçào aclministra tiva, nos termos da Lei n,'14.133, de 2021, o Contratado
que:
a) cler causa à inexocução parcial r.lo contrab;
b) cler causa à inexccuçào parcial c{o contrato clue cause gravo clano à Aclministraçào
ou ao funcionamr:uto tlos serviços públicos ou ao interesse colotivo;
c) cler caus;r à inexecução total do conhato;
cl) dr:ixtrr de elttregar a documentação exigicla para o certame;
e) nào mantiver a proposta, salvo em decorrência cle fato superveniente
clevidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentaçào exigicla para a

conhatação, quanrlo convocado dentro do prazo cle valielacie cle sua proposta;
g) enscjar o rL'tardamento da execuçâo ou da enfrc.ga do objeto da contr;ltaçào senl
nrotivo justificado;
h) apresentar cieclaração ou documentaçào falsa exigida para o certame ou prestar
declaraçào falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
i) frautlar a contÍataçào ou praticar ato fraudulento na exc'cução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometcr Íraude de qualquer n atuÍe.za;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objctivos do certame;
l) praticar ttto lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846, dc 1,,cle agosto clc 2013.
10.2. Seriio aplicarias ao rcsponsável pelas infraçÕes aciministrativas acima closcritas as
scguintOs sançõos:
i) Advertência, quando o Contrataclo der causa à inexecuçào parcial do contrato,
sempre que nào se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, s2,,, da Lei);
i, Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas b, c, cl, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a
imposiçào rle penalidacle mais grave (art. 156, §4,', da Lei);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticaclas as
corrdutas clescritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima clestc Contrato, bem corrÍr
nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposiçâo de penalidade nrais grave (art.
156, §5', cla Lei)
ir) Multa:
(1) moratória cle 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre
o valor da parccla inaclimplida, até o limite de 15 (quinzc) clias;
(2) moratória rle 2% (dois por cento) por di;l de irtraso injustificarkr sobre o valor
total do ('ontrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela ir.robservância clo prazt.r
fixaclo para apr.,sclttação, suplementaçào ou reposiçâo cla garantia.
(o) O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover Ll

rescisào do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular cle suas cláusulas,
conÍorme dispôe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
(3) compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, l1o caso
cle inexecuçào total c{o objeto;
It).3. A aplicaçtio clas sanções previstas neste Contrat.) nào exclui, em hipótese alguma,
a obrigaçào de rograraçâo integral do dano causallo ao Contratantc (art. 156, §9,')
10.4. Todas as sançÕes prcvistas neste ContÍato poclerâo ser aplicadas cumulativament(,
com a multa (art. 156, §7').
10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a deÍesa clo interessatlo no prazo r.le
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)
10.4.2. Se a multa apiicacla e as indenizações cabíveis forem superiorcs ao valor rl<r

PaganleIlt() evclltualmente eier.ido pe[o Contratarrte ao Cr»rtrataclo, alérI tla pcrrla clesse
valor,.r elift'rençil ser'á doscontada da garantia l.rrcstada ou st:rii cobracla jutliciarlmer rte
(àrt. 156, §ti").
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10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança ludicial, a multa poderá ser
recolhida aclministrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data
clo recebimento tla comunicaçâo enviada pela autoridacle competente.
10.5. A aplicaçiio clas sançr)es reâlizar-se-á on1 prôcesso arlministrativo quc âssogure o
.()ntraditório c a anrpla clc'fesa ao Contratatlo, observanclo-se o proceclir.nonto prcvisto
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n" 14.133, de 2027, para as penalidarles ele
impedimento dc licitar e contratar e de declaração de inidoneidaclc para licitar ou
contratar-
10.6. Na aplicaÇão clas sanções serão consiclerados (art. 156, §1.,) :

a) a natureza e a gravidadc cia infraçào cometicl.r;
b) as pecu Iia ritlacles clo caso concrettt;
c) às cilcunstâncias agravantes ou atcnuantesi
(t) os clanos tlue clela provierern para o C()ntratar'ttc;
e) a implantaçào ou o aperfeiçoament() de programa elo integric.lar"le, conforme
normas e orientaçôes dos ór'gàos de controle.
10.7. Os atos previstos como inÍraçôes aclministrativas na Lei n('14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitaçôes e contratos da Administraçào Pública quc também seiam
tipificaclos como atos lesivos na Lei n' 12.846. de 2013, serão apurados e julgaclos
c()niuntamerltLr, n()s mesmos autos, observatlos o rito proceclimental e autoriclarlt'
(\)nrpetente rlefinielos na referirla Lei (art. 159)
It).1.. A persrrrraliciade iurídica do Contratatlo poderá ser tlesconsiderada scml.rrc quL,
utiliz-ada corn abuso do direito para facilitar, encobrir ou clissimular a prática clos atos
ilÍcitos previstos ncste Contl'ato ou para prôvocar conÍusão patrimonial, e, nesse caso,
tocftrs os eÍeitos das sanções aplicaclas à pessoa jtrrídica serão estenriidos aos seus
ariministraclores s, sócios cont potleres de atlrninistraç:io, à pessoa iurídica sucessora ou
à empresa clo mesmo ramo colll relaçào de coligaçào ou controle, tle fato ou cle clireito,
c()rn o Contrataelo, observaclos, cm todos ()s cilsos, o con tra rl ittirio, a nntpla cleÍesa c a

obrig, toriedarle clc análiso jurÍclica prévia (art. 160)

10.9. O Contratantc, rlcverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado ela clata elt'

aplicaçào cia sançào, inÍormar e manter atualizados os clados relativos às sançÕcs por ela
aplicar.las, para fins de publiciclade no Cadastro Nacional cle Empresas Inidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Caciashro Nacional de Ernpresas Punidas (Cnep), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Fetleral. (Art. 161)
10.10. As sanÇõ€)s dc impeclirnento de licitar e conhatar e declaraçào de inirloneitla,.lt:

Iràra licitar ou c()ntratar siio passíveis c'le reabilitaçào na forma do art. 163 da Lci n"
1+.t33 / 21.

11.

xrx)
CLAUSULA DÉCIM.{ PRIMEIRA- DA EXTINÇÀO CON'I'IIA'r'UAL (art. 92,

11.1. O contrato se extingue quando cumpridas as otrligaçôes de ambas as partes, aincla
quc isso ocorra antes do prazo cstjpulacl() par.r tanto.
11.2. Se as L)brigaçÕcs não forem cumpritlas l1o prazo csfipulado, a vigência ficará
prorrogada ató a conclusào çlo ()Lrieto, caso em tlue deverá a Administraçâo providenciar
a readequaçào do cronograma fixado para o contrato.
11.2.1. Quando a nào conclusão do contrato referida no item anterior clecorrer de culpa
r{o contratado:
a) ficará ele constituído em mora, sendo-ihe aplicáveis as respectivas sançÕes
aelr.ninistrativas; e

tr) poderá a Aelministração optar pela extinçào clo contrato e, nesse caso, adotará ars

metlidas admitidas em lei para a continuidade da execução contÍatual.
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11.3. O contrato pode ser extinto antes de cur:rpridas as obrigaçôes nele estil.ruladas, ou
antes do pr.lz.() nele fix.lrl(), p()r algunr clos motivos previstos no artigo 137 rla Lei n'
1,4.133 / 27, [-rem como amigavelmente, assegurados o conhraclit(rrio e a ampla clefesa.
11.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
11.3.2. A alteração social ou a modiÍicação da finalidacle ou da estruhrra da empresa não
enseiará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
11.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa iurídica contratacla, cleverá ser
formalizado tcrmo aclitiv<.r 1.rara alteraçâo subjetiva.
1-1.4. O ternro cle rescisào, sempre que possÍvel, será precedido:
11..1.1. Balanço dos eventos contratuais iá cumpridos ou parcialr.nente cumpriclos;
11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda clevidos;
11.4.3. IndenizaçÕes e multas.

72. cLÁusuLA DÉCIMA SEGUNDA - DoTAÇÀo oRÇAMENTÁRrA (art. 92,
VIII)
12.1. As clespesas decorrontes da prcscrrte contrat.rç;io correrão à conta çlc recursos
específicos consignarlos no Orçamento cla Câmara Mur-ricipal cleste exercício, na dotação
abaixo discriminada:

I-ORGÀO/UNIDADE _ 01.O1,OOO - CÂMARA MUNICIPAL
II.PROJETO ATIVIDADE - 2.OOI- MANUTENÇÀO DOS SERVIÇOS TECNICOS E

ADMINISTRATIVOS DA CAMARA MUNICIPAL
III- ELEN{ENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.3.9.0.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA ]URÍDICA
IV-FONTE DE RECURSOS: 15OOOO0O- RECURSOS NÀO VINCULADOS DE
IMPOSTOS

12.2. A dotaçào relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei OrçamentáÍia respectiva e liberaçào dos créelitos corresponclentes,
mcdiante âpostilamento.

13. CLÁUSULA DÉCrM^ TERCEIRA - DOS CASOS OMTSSOS (art. 92. IIr)
13.1. Os casos onrissos serão decidir-los pelo CONTRATANTE, segunclo as clisp'rosiçôcs

corrticlas na Lei n" 14.133, tie 2027, e clemais normas Ícllerais aplicávcis e,

subsicliariamerrte , segundo as tlisposiçôes contidas na Lei n" 8.078, cle 1990 - C(rdigo tie
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

74. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÔES
'[4.]. Ever.rtuais alteraça)cs contratuais regor-se-ão pela disciplina clos arts. 124 c seguintes
r.la Lci n" 1-1.133, de 2021.

1{.2. O Corrtrataclo é obrigado a aceitar, nas nlesmas corrcliçires contr.rtuais, ()s

acréscimos ou supressões clue se Íizerem necessários, até o limite rie 25% (vinte e cinco
por cento) clo valor inicial atualizado do conkato.
14.3. Registros que não caracterizam alteração do conhato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de terrno a.litivo, na forma do art. 136 cla Lei
n" 14.133, cle 2021.

15. CLÁUSULA DECIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO
15.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicaçào destc instrunento nos termos
e condiçÕes previstas na Lei n" 14.133/21.
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EXTRATO

PROCESSO ADMINISTRATTVO N. 09/2024
DTSPENSA N" 005/2024
CoNTRATO N" 05/2024
CONTRATADA: CELY TURISMO E EVENTOS LTDA
CNPJ N. 10.803.063/0001-30

OBJETO: Corrtratação da aquisição cle passagens aéreas nacionais para atentler
a nccessidacles rla Cârnara Municipal de Taperoá.
MODALIDADE: Dispensa

FUNDAMENTO LEGAL: art 75, Inciso Il cla Lei n" 1.4.133/2027

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
r-oRcÃo/UNIDADE - 01.01.000 - CÂMARA MUNICIPAL
I-PROJETO ATTVTDADE - 2.001- MANUTENÇÃO DOS SERVTÇOS TECNTCOS

E ADIVÍINISTRATIVOS DA CÂMARA MUNICIPAL
Ill- ELEMENTO DE DESI'ESA: 3.3.9.0.3.9.0.00 - OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
IV-FONTE DE RECURSOS: 15OOOOOO- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE

IMPOSTOS

REGIME DE EXECUçÃO :Empreitada por preço Global
VALOR TOTAL: R$ 23.470,00 (Vinte e três r-nil cluatrocentos e setcnta reais).

DATA DE ASSINATURA: 16 rle abril tle 2024

VIGÊNCIA : Ató 37.72.2021

PELO CONTRATANTE: DERIVALDO MARCOS DE JESUS DOS SANTOS
LISBOA -Presidente da Câmara
PELO CONTRATADO: JUCELIO SAMPAIO SOUZA
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Câmara Municipal de Taperoá - Bahia
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EXTI(ATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 09 /2024
DISPENSA N' 005/2024

CoNTRATO N" 05/2024
CONTRÁTADA: CELY TURISMO E EVENTO§ LTDA
cNPJ N" 10.803.063/0001-30

OBIETO: Contratação da aquisição de passagens aéreas nacionais para atender
a necessiclacles cla Câmara Municipal de Taperoá.

MODALIDADE: Dispcnsa

FUNDAMENTO LEGAL: art 75, Inciso II da Lei n' 14.133/2021

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
t-oRcÀo/UNIDADE - 01.01.000 - cÀtraene uut ttctPaL
II-PROJETO ATIVIDADE - 2,OOI- MANUTENÇÀ() DOS SERVIÇOS TECNIC( )S

E ADMINISTRATIVOS DA CÂMARA MUNICIPAL
Ill- ELE\4ENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.3.9.0.00 - OUTROS SERVIÇOS DE
,TERCEIROS 

- PESSOA ]URÍDICA
IV,ITONTE DF RECURSOS: l5OOOOOO- RECURSOS NÃO VINCUI-ADOS DE

IMPOSTOS

REGIME DE EXECUÇÀO :Empreitada por preço Global
VALOR TOTAL: RS 23.470,00 (Vinte e trôs mil quatrocentos e sctenta reais).

DATA DE ASSINATURA: 16 de abril de 2024

VIGÊNCIA : Ató 31.12.2024

PELO CONTRA'IANTE: DERIVALDO MARCOS DE IESUS DOS SANIOS
l-lStlOA -Presidente da Câmara

PELO CONTRATADO: JUCELIO SAMPAIO SOUZA

Esle documênlo estó disponibilizodo no sile www.câmaratapeÍoa.ba.gov.bí Imprensa Oficiu,l
ffi.ry Documanto ossirrodo digilolmonlê conÍoíme MP n" - 2.2AO-2 do 21108/2001, que inrl;lui o inÍÍoeslruluro ds Chover Públir;: 0ro,ilc.r.: ' lCl' í, rr
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